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🚲 O que acontece se cometer uma infração?

Sistema de Notificação de Infração de Trânsito para Ciclistas
A partir de 1º de abril de 2025, o Ao Kippu (multa azul) também será aplicado para bicicletas!

Infração
①Emissão do 

Ao Kippu

②Pagamento 

provisório da 

multa

Fim

Condutores com

16 anos ou mais

são alvos de multa.

O policial irá elaborar e

emitir a multa no local

da infração.

Ao pagar a multa por infração, não será

necessário passar pelo processo de

investigação ou julgamento.

Com relação às infrações por menores de 16 anos de idade, assim como tem sido até agora, serão realizadas
orientações e advertências, como a emissão de avisos educativos e cartões de orientação para segurança no uso
de bicicletas.
※ Infrações de trânsito graves e perigosas, como condução sob efeito de álcool, condução em estado de

embriaguez ou conduzir de forma que obstrui o tráfego etc. estão sujeitas a procedimentos criminais como a
emissão de Aka Kippu (multa vermelha) etc.

Quando o maior de 14 anos de idade, causar acidentes de trânsito ou for autuado por infrações 2 vezes ou mais
em menos de 3 anos, o Todoufuken Kouan Iinkai - Comissão de Segurança Pública da província (a diante
mencionado Kouan Iinkai) irá ordenar a participação no curso de capacitação para ciclistas, Jitensha Untensha
Koushuu.

🚲 O que acontece se cometer infrações repetidamente？

Público-alvo

●Pessoas com 14 anos de

idade ou mais;

● Pessoas que foram

autuadas por infração de

trânsito grave 2 vezes ou

mais em menos de 3 anos;

※ Pessoas que causaram

acidentes de trânsito devido

a infrações perigosas

também podem ser

incluídas entre aquelas que

foram autuadas.

Ordem de participação
no curso
Duração: 3 horas
Taxa: 6.000 ienes

Participação do 

curso

Não participação
do curso

Melhoria dos riscos 

de causar perigo

Multa de 50.000 ienes, 

caso não obedeça a 

ordem de participação 

no curso

Infrações de trânsito perigosas sujeitas ao Ao Kippu (16 itens)
Não respeitar o semáforo, violar a proibição de tráfego, violar a obrigação dos
veículos em vias de pedestres, violação das faixas de travessia, obstrução da
passagem de pedestres ao transitar na faixa lateral, entrar nas passagens de
nível de trens, violar a obrigação de transitar com segurança em cruzamentos
etc., obstruir etc. veículos com a preferência nos cruzamentos, violar etc. a
obrigação de transitar com segurança em cruzamentos com rotatória, não
respeitar a parada em locais etc. designados, violar as regras de condução em
calçadas, condução de bicicleta com defeito nos freios, conduzir sob efeito do
álcool, violar a obrigação de condução com segurança, usar etc. o celular ao
pedalar, conduzir de forma que obstrui o tráfego.

※A taxa do curso pode sofrer alterações de acordo com as revisões do
regulamento.

Mais detalhes aqui (japonês)   ☞


